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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005/2025. 

Ao (a) Vereador (a) Bruna Fernanda Tôrres de Moura Barros e Everaldo Pereira de G 

Alex Alves Marins Dias, Amaury de Oliveira Torres e João Paulo da Silva Almeida, nªuso'd'é'suas 

atribuições legais que lhes facultam o Ordenamento Jurídico Municipal, submete 

do Plenário e à sanção do Poder Executivo, o seguinte Projeto de Lei. 

EMENTA: Dispõe sobre a Política Muniéipal para 

Pessoas com Transtorno do Espectro 

_A3/04 e0es 
DEUBERAÇAODP.MATERIA 

| X} APROVADO 

71 REJEITADO 

Por 6 votos avoravers 
- — votos desfavoraveis 

ueiroz, José 
abstengdes 

Presidente 

1º Secretário 

Autista (TEA) 

no Município de Iguaracy, Complementa a Lei 

Municipal nº 553/2023, cria o Fundo Municipal de 

Apoio ao Autismo, institui o Programa de Inclusão 

Escolar para Alunos com TEA, institui o Prêmio 

Municipal de Inclusão e Acessibilidade, promove 

inclusão de capacitação profissional dos servidores 

municipais e dá outras providências. 

Art. 1º - A Data instituída pela Lei Municipal nº 553/2023 que inseriu no Calendário Oficial de 

Datas e Eventos do Municipio de Iguaracy, o Dia Municipal da Conscientização do Autismo, a ser 

realizado, anualmente, no dia 02 de abril, conforme calendario Mundial, objetiva a realizagdo 

de eventos e atividades durante, pelo menos, uma semana, voltada para a promogdo e a 

conscientizagdo dos Direitos dos Autistas. 

$ 1º - Fica estabelecido que a Secretaria de Desenvolvimento e Assisténcia Social, a 

Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde, em parceria, sejam as incentivadoras de 

proporcionar eventos e divulgações para os alunos e comunidade em geral como: 

1 - Seminarios; 

I 

eletrdnicos; 

III - Palestras para comunidade em geral; 

IV - Murais; 

V - Panfletagem; 

VI - lluminagdo AZUL de prédios publicos, dando visibilidade a data; 

VII - Audiéncias Publicas; 

VIII - Capacitagdo dos profissionais da rede municipal; 

- Divulgagdo em meios de comunicagdo do municipio, inclusive os sitios 

IX - Sinalização de atendimento prioritario em todo o municipio, inclusive nos 

estabelecimentos comerciais e empresariais privados, com simbolo mundial da 

Conscientizacdo do Transtorno do Espectro Autista, qual seja, a fita de 

quebracabegas, conforme Lei Federal 13.977/2020; 

X - Realizar levantamento do quantitativo de pessoas diagnosticadas com autismo 

no territério municipal, assim como divulgar os números, visando a 

conscientizacdo da população; 

XI - Incentivar o diagndstico e tratamento precoce; 
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X- Divulgagdo dos servicos de apoio a familia que o Municipio oferece; e XIli - 

Promover eventos e atividades dindmicas, como jogos e brincadeiras, inclusivos 

e acessiveis à pessoa com autismo e pessoas com deficiéncia em geral. 

§29 - Durante o més de abril terdo como finalidade a publicizagdo e conscientizagdo 

sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

§32 - Fica garantido a pessoa com Transtorno do Espectro Autista — TEA acesso gratuito 

e prioritdrio em pontos turisticos, eventos culturais como cinema, teatro, museus, pontos 

turisticos, parques de diversdes, exposicdes, circos e lonas culturais, bem como em eventos 

esportivos como jogos, campeonatos, torneios e todo segmento, assim como terá direito a meia 

entrada (pagamento de 50%), 1(um) acompanhante do portador da pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), nos locais anteriormente citados. 

Art. 22 - Os eventos e atividades citados no Art. 12 da presente Lei deverdo ser realizados nas 

escolas municipais, nos CRASs — Centros de Referéncia da Assisténcia Social, nas organizagdes e 

associagBes voltadas as pessoas com deficiéncia, em especial às que auxiliam o trabalho com 

autismo, podendo ser realizados nos patios publicos, como pragas, gindsios etc. 

$1º - A sociedade civil organizada e grupos organizados de pais e responsaveis legais 

poderão realizar eventos sobre a Dia Municipal da Conscientização do Autismo, a exemplo de 

campanhas, debates, semindrios, aulas, palestras, eventos esportivos, distribuigéo de panfletos, 

cartilhas, cartazes com agdes educativas, dentre outras atividades que contribuam para a 

divulgagdo, conscientizagdo e inclusdo da pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

$2º - As escolas publicas e particulares, localizadas no Municipio de lguaracy, deveréo, 

durante o més de abril, organizar-se para promog3o de eventos para conscientizagéo e proteção 

da pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

Art. 32 - O Poder Executivo Municipal regulamentara as atividades do Dia Municipal da 

Conscientizagdo do Autismo na sede do Municipio de Iguaracy-PE, nos distritos e zona rural. 

Art. 42 - Torna obrigatério que os parques infantis e “playgrounds” a serem instalados em 

espagos publicos, como pragas, jardins, parques, areas de lazer e dreas abertas ao público em 

geral, deverdo conter brinquedos adaptados para criancas com mobilidade reduzida, 

necessidades especiais ou limitagdes sensoriais e comportamentais. 

§12 - Os equipamentos serdo instalados gradativamente nos espagos públicos, de acordo 

com a disponibilidade financeira e orgamentaria do municipio. 

§22 Os aparelhos e os equipamentos mencionados na presente Lei deverdo ser 

sinalizados com placas indicativas e contar com acesso adequado para criangas com mobilidade 

reduzida ou necessidades especiais. 

Art. 52 - A obrigatoriedade de instalação e adaptação dos parques, pragas e equipamentos serdo 

para as novas obras, devendo o Poder Executivo Municipal realizar calendério para reformas, 

modificacdes, instalacdes e adaptações nas obras já concluidas e em execugdo. 

Art. 62 - Os demais eventos do calendario municipal, que contenham atividades destinadas ao 

publico infantil, deverdo contar com atividades recreativas inclusivas para criangas com 

mobilidade reduzida, necessidades especiais ou limitagdes sensoriais e comportamentais. 

Rua Antônio Santana, 16 — Centro Iguaracy-PE | Fone: (87) 3837-1114 

E-mail: camaraiguaracy@gmail.com 

CNPJ: 11.464.385/0001-64 



IGUARACY 
CAMARA MUNICIPAL 

Art. 72 - O Poder Executivo Municipal, mediante a Secretaria de Desenvolvimento e Assisténcia 

Social realizará um censo local, para recolher informagdes e contabilizar o número de pessoas 

com deficiéncia fisica, motora, sensorial, comportamental, intelectual etc. 

§12 — Os dados coletados no censo municipal serdo catalogados e publicizados nos 

portais de acesso do municipio, com o devido tratamento dos dados pessoais, preservando 

sempre o sigilo, confidencialidade e seguranca da informagdo, em atencéo a Lei Geral de 

Protegdo de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018. 

§2¢ - O cadastro devera conter, no minimo, os seguintes dados: - identificacdo da pessoa 

com TEA, diagndstico, histérico de intervencdes e tratamentos realizados, necessidades 

especificas e demandas de apoio, escolaridade e modalidade de ensino frequentada outras 

informagdes relevantes para o desenvolvimento de politicas públicas voltadas para as pessoas 

com TEA. 

§32 - A inserção de informacdes no banco de dados sera de total responsabilidade do 

servidor designado, que devera constar a identificagdo do servidor, contendo seus dados 

pessoais, quando da inclusdo das informagdes. 

$4º - O acesso as informagdes contidas no cadastro municipal da pessoa com TEA sera 

definido em regulamento proprio, sendo garantido ao público o quantitativo numérico das 

informagdes ap6s o tratamento dos dados. 

Art. 82 - O Poder Executivo, por meio do órgão competente, promovera a divulgagdo e 

conscientizagdo acerca da importdncia de fornecer informagGes fidedignas no cadastro 

municipal da pessoa com TEA, incentivando a participagdo das familias. 

Art. 92 - O Poder Executivo Municipal fiscalizara a obrigatoriedade do Art. 52, VIIl, da Lei 

Municipal nº 553/2023, incluindo o atendimento prioritario em estabelecimentos públicos e 

privados as pessoas com Transtorno do Espectro Autista — TEA. 

Art. 102 - A Secretaria de Saude do Municipio de Iguaracy deverd regulamentar normativa de 

orientagdio para os profissionais da saúde, visando estimular o laudo médico responsavel e 

precoce das pessoas com caracteristicas do Transtorno do Espectro Autista — TEA. 

Art. 112 - A Secretaria de Finangas e o setor de Contabilidade do Municipio de Iguaracy devera 

individualizar dotação orgamentdria especifica, tanto nos planos anuais, quanto nos planos 

plurianuais orgamentdrios, para realizacdes de eventos e obras destinados a acessibilidade e 

conscientizagdo do Transtorno do Espectro Autista — TEA. 

Art. 122 — O Poder Executivo Municipal promovera, mediante dotação orcamentaria propria, a 

capacitagdo dos seus profissionais para o atendimento da pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista — TEA. 

§12 O Municipio devera priorizar, inicialmente, a capacitação dos servidores efetivos da 

satde, educagdo e servigo social; 

§22 O Municipio devera capacitar, também em ordem prioritaria, os servidores 

comissionados e contratados que exercem os cargos de psicélogo, fonoaudidlogo, pediatra, 

neuropediatra, neurologista, fisioterapeuta, pedagogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacional, 

professor de classe, auxiliar de professor de classe, cuidador, professor de educação fisica. 

§32 Os demais servidores do Municipio de lguaracy serdo gradativamente capacitados; 
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Art. 132 - O Poder Executivo Municipal devera promover, periodicamente, treinamento e 

capacitagdo das familias e responséveis legais da pessoa com Transtorno do Espectro Autista — 

TEA, visando a melhoria de qualidade de vida tanto da pessoa autista, quanto de seus familiares. 

Art. 142 — O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar um Centro de Referéncia de 

Atendimento Especializado as pessoas como transtornos mentais, intelectuais, neurologicos 

etc., que deverdo reunir, em um único local, todos os atendimentos necessarios ao paciente. 

Art. 152 - Fica criado o Fundo Municipal de Apoio ao Autismo, destinado a prover recursos 

financeiros para a implementacdo de programas, ações e politicas publicas voltadas para a 

promoção dos direitos e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA e suas familias, 

cujos recursos do fundo serdo provenientes de dotações orcamentarias especificas, doagdes, 

convénios, legados, contribui¢des de entidades publicas e privadas, bem como de outras fontes 

previstas em lei. 

Paragrafo Unico - A gestão e fiscalização dos recursos do fundo serdo realizadas pelo órgão 

competente, de acordo com as diretrizes estabelecidas em regulamento proprio. 

Art. 162 - Fica instituido o Programa de Inclusdo Escolar para alunos com TEA, com o objetivo de 

promover a adaptação e a acessibilidade nas instituições de ensino do municipio. 

§12 O programa incluird a capacitagdo de professores e profissionais da educação para 

o atendimento e suporte adequados aos alunos com TEA, bem como a disponibilizacdo de 

recursos e materiais pedagogicos adaptados. 

$2º Serão realizadas avaliagdes periddicas para monitorar o progresso dos alunos com 

TEA e garantir a efetividade das medidas de inclusdo adotadas. 

Art. 172 - Fica instituido o Prémio Municipal de Inclusdo e Acessibilidade, destinado a 

reconhecer e premiar iniciativas, projetos e agdes que se destacarem na promoção da inclusão 

e acessibilidade das pessoas com TEA. 

Paragrafo Unico - O prémio sera concedido anualmente, mediante seleção realizada por 

uma comissdo designada para esse fim, levando em consideração critérios como impacto social, 

inovação e sustentabilidade das iniciativas. 

Art. 182 - O Poder Executivo regulamentara o disposto nesta lei, no que couber. Art. 19 - As 

despesas com a execugdo desta Lei correrdo por dotagdes orcamentarias préprias, podendo 

suplementar, acaso necessario. 

Art. 202 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as disposições em 

contrério. 

Iguaracy-PE, em 26 de marco de 2025. 

Bruna Ferng?l a iôrreé de Moura Barros 

Vereadora autora 

Everaldo & de Queiroz 

Vereador autor 
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Jose Alex A&ª Martins Dias 
Vereador autor 
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